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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 225/2021 

 

Institui o Programa Bairro Amigo do 
Idosos e dá outras providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Bairro Amigo do Idoso com a finalidade de incentivar os 
bairros da cidade de Manacapuru a adotarem medidas para um envelhecimento saudável e 
aumentarem a qualidade de vida da pessoa idosa. 

Art. 2º  Para aderir ao Programa, deverá ser apresentado plano de ação que contemple 
melhores condições para as pessoas idosas nos seguintes aspectos, não exaustivos: 

I - espaços abertos e prédios - valorização dos espaços verdes, com acessibilidade, calçadas 
amigáveis aos idosos, cruzamentos seguros, prédios com acessibilidade, banheiros públicos 
adequados entre outros; 

II - transporte - oferta de transportes e modais alternativos que garantam a inclusão, com 
acessibilidade à população idosa, bem como locais de espera para idosos com assentos; 

III - moradia - viabilidade financeira dos imóveis, acesso a serviços essenciais em proximidades; 

IV - participação social - ofertas culturais e sociais diversas, garantindo integração e 
sociabilização; 

V - respeito e inclusão social - engajamento intergeracional e espaços inclusivos; 

VI - participação cívica e emprego - oportunidades profissionais e de formação para novos 
caminhos, valorização do serviço comunitário; 

VII - comunicação e informação - garantia de informação sobre ações e programas voltados à 
população idosa, além de serviços gerais já existentes; 

VIII - apoio comunitário e serviços de saúde; 

IX - iluminação e segurança pública; 

§1º O plano de ação poderá ser elaborado pelas associações de representantes de moradores, 
com a participação dos Conselhos Participativos Municipais, Secretarias Municipais envolvidas 
e acompanhamento do Legislativo. 

§2º O plano de ação para adesão ao Programa Bairro Amigo do Idoso deverá ser elaborado 
em consonância no que couber, pelas disposições instituídas pela Lei Federal nº 10.741, de 1º 
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de outubro de 2003, referente ao Estatuto do Idoso, que Institui a Política Municipal do Idoso 
na cidade de Manacapuru. 

Art. 3º  Os planos de ação elaborados serão encaminhados aos  Conselhos Municipais. 

Art. 4º  Os bairros que lograrem implementar espaços e ações compatíveis com as 
necessidades físicas, emocionais e sociais da população idosa poderão receber a titulação de 

Bairro Amigo do Idoso. 

Art. 5º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e parcerias, a qualquer 
tempo, com instituições públicas ou privadas, visando a execução da presente Lei, bem como 
para garantir sua publicidade e compartilhamento, estimulando a implementação das 
referidas ações e promovendo maior adesão pela sociedade civil. 

Art. 6º  O Executivo regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar de sua publicação. 

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de outubro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2021. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei que institui o Programa Bairro Amigo do Idoso, visando a valorização 
das potencialidades do público alvo. 

É de essencial importância estimular o envelhecimento ativo e promover qualidade de vida à 
medida que os habitantes do bairro envelhecem, como forma de gratidão pela contribuição e 
construção de uma história no seu local de convivência comunitária. 

Para desenvolver essa noção de Bairro Amigo, é preciso entender o local para então 
transformá-lo, as possibilidades de identificar especialmente as carências pode gerar 
importantes impactos no desenho e na focalização de políticas públicas já desenvolvidas pelo 
Poder Público. 

Criando espaços apropriados para a participação coletiva, é uma forma de generosidade para 
com os cidadãos protagonistas da criação de conhecimentos de valor humano que fortalece 
as ações comunitárias, que resultam em boas práticas para as futuras gerações. 

Pela relevância do assunto que apresento a matéria ora em tela. 

 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 19 de outubro de 2021 
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Estatuto do Idoso - Lei 10741/03 | Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 

Salvar • 12 comentários • Imprimir • Reportar 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Ver tópico (1495875 
documentos) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às 
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. Ver tópico (19790 documentos) 

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e 
seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. Ver tópico (7265 documentos) 

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar 
ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Ver tópico (17262 documentos) 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

§ 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela Lei nº 13.466, de 2017) Ver 
tópico (3843 documentos) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população; Ver tópico (2679 documentos) 

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; Ver 
tópico (65 documentos) 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao 
idoso; Ver tópico (35 documentos) 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as 
demais gerações; Ver tópico (15 documentos) 
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